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 INTRODUÇÃO

Este relatório trata da Auditoria Operacional (ANOp) realizada na Prefeitura 

de Porto Velho, tendo por objeto a política pública do licenciamento de obras.  

 

3. No segundo capítulo consta a visão geral do tema, no qual a política do 

licenciamento de obras é abordada com o escopo em Porto Velho, com destaque na 

relevância do assunto para o desenvolvimento econômico da Capital Rondoniense, bem 

como sobre a necessidade de aprimorar a referida política pública do licenciamento de 

obras para atingimento de suas finalidades. 
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1.1 Objetivo 

 

 

1.2 Objeto 

 

1.3 Antecedentes 

 

 

 

 

                                                 
1 Plano Estratégico do TCE-RO para 2021/2028. Disponível em <https://tcero.tc.br/2021/09/08/plano-
estrategico-2021-2028/> . Acesso em: 10.09.2021. 

https://tcero.tc.br/2021/09/08/plano-estrategico-2021-2028/
https://tcero.tc.br/2021/09/08/plano-estrategico-2021-2028/
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1.4 Metodologia 

 

 

Figura 1- Ciclo da Auditoria Operacional 
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Tabela 1 - Técnicas de Diagnóstico da Auditoria 

Técnica de Diagnóstico  Objetivo  

Análise Stakeholder  

 
Identificar principais grupos de interesse (atores 
interessados).  
 

Identificar opiniões e interesses conflitantes.  
 

SWOT 

 
Identificar as forças e fraquezas do ambiente 
interno do objeto da auditoria e as 
oportunidades e ameaças do ambiente 
externo.  
 

Identificar possíveis áreas a investigar. 
 

Diagrama de Verificação de Riscos 
(DVR)  

 
Identificar fatores de risco e conhecer a 
capacidade organizacional (controles) para o 
seu gerenciamento. 
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Tabela 2 - Técnicas de Coleta e Análise de Dados 

Técnica de Coleta de Dados  Técnica de Análise de Dados 

a) Revisão documental  Análise de conteúdo 

b) Entrevistas  Estatística descritiva 

c) Observação direta  Triangulação 

d) Grupo focal    

e) Aplicação de questionário com os 
usuários da política de licenciamento  

  

 

                                                 
2 Dentre as licenças e habite-se emitidos no período de 01.01.2017 a 24.05.2021 pela Semur foram 
selecionados 66 processos (IDs 1108733 e 1108734), solicitados à Semur e à Semfaz, a depender do local de 
arquivo no momento da solicitação. Com a finalidade de se avaliar uma amostra tão heterogênea quanto 
possível, foram utilizados os seguintes filtros, sendo gerados para cada um deles de 2 a 15 processos: i) 
grandes obras comerciais; ii) obras residenciais localizadas em mesmo condomínio; iii) obra residencial cujo 
andamento do processo apresentou a observação “decadência de ISS” no site de consulta de protocolo 
(https://apps.portovelho.ro.gov.br/transparencia/protocolo); iv) processos cujo responsável técnico do 
projeto era também servidor lotado no DELI/Semur e cuja duração do trâmite foi muito superior ou muito 
inferior à média dos demais processos naquele ano; v) seleção aleatória por sorteio. Dentre os solicitados 
alguns processos de licença foram fornecidos à equipe com os seus respectivos processos de habite-se e vice-
versa, aumentando a amostra. Essa seleção resultou em amostra de 71 processos. 

https://apps.portovelho.ro.gov.br/transparencia/protocolo


 

   

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria-Geral de Controle Externo – SGCE 
Coordenadoria Especializada em Políticas Públicas – CECEX-9 
 

 

 

9 

 

Figura 2 - Linha do Tempo da ANOp – Obras 

 

 

                                                 
3 A matriz de achados propicia compreensão homogênea dos achados e seus elementos constitutivos pelos 
integrantes da equipe de auditoria e demais interessados. 
4 Vide processo SEI n. 7597/2021 (SIGILOSO). 
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1.5 Escopo da auditoria 

 

 

 

 

 

 

                                                 
5 Existe a previsão de atuação de outros órgãos, conforme o caso. 
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1.6 Questões 

 

 

[Q.1.1]: O marco regulatório com respeito ao licenciamento de obras é 

coerente, está compilado e busca a simplificação do processo?  

[Q.1.2]: A política do licenciamento de obras em Porto Velho está 

institucionalizada adequadamente, tendo objetivos e metas definidos de 

maneira precisa, e permitindo a avaliação dos resultados?  

[Q.1.3]: Em que medida os órgãos envolvidos no licenciamento de obras 

em Porto Velho possuem capacidade organizacional e recursos 

suficientes para o adequado desenvolvimento de suas ações?  

 

[Q.2.1]: O processo de solicitação e concessão de licença de obras é 

realizado de forma eficiente e transparente ao cidadão?  

[Q.2.2]: A análise dos processos de licenciamento de obras pelos 

servidores públicos municipais é realizada de forma previsível e razoável, 

em atendimento aos princípios da equidade e eficiência?  

A governança da política pública do licenciamento de obras em Porto Velho está 

implementada adequadamente, de maneira a impulsionar os resultados 

organizacionais? (QA1) 

A análise dos processos de licenciamento de obras de Porto Velho é orientada de 

forma a se preservar a segurança jurídica e está alinhada aos princípios da eficiência, 

economicidade, efetividade, equidade e eficácia? (QA2) 

A política pública do licenciamento de obras é executada de modo a fomentar, ou a 

não prejudicar o ambiente de negócios e o desenvolvimento econômico e urbanístico 

do Município de Porto Velho? (QA3) 
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[Q.3.1]: A política de licenciamento de obras facilita o desenvolvimento 

econômico do Município de Porto Velho?  

[Q.3.2]: A política do licenciamento de obras propicia, com efetividade, a 

regularização de imóveis, com o intuito de contribuir com o crescimento 

ordenado do Município?  

1.7 Critérios 

 

 

 

1.8 Limitações 

 

                                                 
6 Cite-se as fiscalizações conjuntas com o TCU: Sinapse e ANOp no sistema tributário. 
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2 VISÃO GERAL 

 

 

 

 

 

                                                 
7 Disponível em: 
<https://ftp.ibge.gov.br/Trabalho_e_Rendimento/Pesquisa_Nacional_por_Amostra_de_Domicilios_continu
a/Trimestral/Quadro_Sintetico/2021/pnadc_202102_trimestre_quadroSintetico.pdf>. Acesso em: 
30.09.2021. 
8 Banco Mundial. Disponível em: <https://portugues.doingbusiness.org/pt/reports/subnational-
reports/brazil>. Acesso em: 05.08.2021. 
9 CBIC – Câmara Brasileira da Indústria da Construção e SENAI - “A importância da Construção Civil”. 
Disponível em: <https://cbic.org.br/wp-content/uploads/2021/07/informativo-economico-importancia-
construcao-civil-final-julho-2021.pdf >. Acesso em: 11.10.2021. 
10 Vide Nota 8.  

https://ftp.ibge.gov.br/Trabalho_e_Rendimento/Pesquisa_Nacional_por_Amostra_de_Domicilios_continua/Trimestral/Quadro_Sintetico/2021/pnadc_202102_trimestre_quadroSintetico.pdf
https://ftp.ibge.gov.br/Trabalho_e_Rendimento/Pesquisa_Nacional_por_Amostra_de_Domicilios_continua/Trimestral/Quadro_Sintetico/2021/pnadc_202102_trimestre_quadroSintetico.pdf
https://portugues.doingbusiness.org/pt/reports/subnational-reports/brazil
https://portugues.doingbusiness.org/pt/reports/subnational-reports/brazil
https://cbic.org.br/wp-content/uploads/2021/07/informativo-economico-importancia-construcao-civil-final-julho-2021.pdf
https://cbic.org.br/wp-content/uploads/2021/07/informativo-economico-importancia-construcao-civil-final-julho-2021.pdf
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[...] 

Art. 7º É instituído o Selo de Desburocratização e Simplificação, destinado 

a reconhecer e a estimular projetos, programas e práticas que 

simplifiquem o funcionamento da administração pública e melhorem o 

atendimento aos usuários dos serviços públicos [...], observados os 

seguintes critérios: 

I - a racionalização de processos e procedimentos administrativos; 

II - a eliminação de formalidades desnecessárias ou desproporcionais para 

as finalidades almejadas; 

III - os ganhos sociais oriundos da medida de desburocratização; 

IV - a redução do tempo de espera no atendimento dos serviços públicos;  

V - a adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais que possam ser 

replicadas em outras esferas da administração pública. 

[...] 
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[...] 

Art. 5° As propostas de edição e de alteração de atos normativos de 

interesse geral de agentes econômicos ou de usuários dos serviços 

prestados, editadas por órgão ou entidade da administração pública 

federal, incluídas as autarquias e as fundações públicas, serão precedidas 

da realização de análise de impacto regulatório, que conterá 

informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo para 

verificar a razoabilidade do seu impacto econômico. 

[...] 

 

 

                                                 
11 Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, 

as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e 

indicativo para o setor privado. 

12 Lei da Liberdade Econômica é bem-vinda, mas não aplicável às relações de consumo. Disponível em: 

<https://www.conjur.com.br/2019-dez-30/direito-civil-atual-lei-liberdade-economica-bem-vinda>. Acesso 

em:  11/Out/2021. 

https://www.conjur.com.br/2019-dez-30/direito-civil-atual-lei-liberdade-economica-bem-vinda
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Figura 3 - Legislação Principal sobre Política Urbana 

 

 

 

                                                 
13 O tema Parcelamento do Solo Urbano é tratado pela Constituição Federal de 1988 e está presente no inciso 
VIII do art. 30 e pela Lei n. 6.766 (19 de dezembro de 1979). O termo parcelamento de solo urbano é gênero 
das espécies loteamento e desmembramento. 
14 A lei de Uso e Ocupação do Solo estabelece critérios e parâmetros de uso e ocupação do solo, com o 
objetivo de orientar e ordenar o crescimento da cidade. Os mapas e os parâmetros urbanísticos (taxa de 
ocupação, coeficientes de aproveitamento), recuos, gabarito e outros estão especificados nessa lei. 

Constituição 
Federal (arts.  

182 e 183)

Estatuto da 
Cidade (Lei 

10.257/2001)

Plano Diretor

Legislação 
urbanística

Código de 
Obras e 

Edificações

Legislação 
acessória

Parcelamento 
do solo urbano

Uso e 
Ocupação do 

solo

Outorga 
Onerosa 

IPTU 
Progressivo
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15 O IPTU progressivo se trata de um mecanismo constitucional (art. 156, §1º da CF/88), que busca “evitar 
que donos de imóveis os deixem subutilizados”. Este estabelece que a propriedade privada deve atender a 
uma “função social”, isto é, trata-se de uma flexibilização dela. 
16 A Outorga Onerosa do Direito de Construir constitui a prerrogativa que o proprietário de imóvel tem de 
edificar acima do limite permitido em virtude de contraprestação financeira. 
17 O Código de Obras é o instrumento que permite à Administração Municipal exercer o controle e a 
fiscalização do espaço edificado e seu entorno, garantindo a segurança e a salubridade das edificações.  
18 Decreto n. 15.492/2018. Disponível em: 
<https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/editor/files/DECRETO%20N%C2%BA%2015_492%2C%20DE%
2003%20DE%20OUTUBRO%20DE%202018.pdf>. Acesso em:  21.07.2021. 
19 Art. 45. Ao Departamento de Licenciamento de Obras [...], compete: [...] II – efetuar o licenciamento e 
fiscalização de obras civis no âmbito do Município de Porto Velho; III – aplicar junto às suas divisões a eficácia 
do Código de Obras de Porto Velho, Lei de Uso e Ocupação do Solo, legislação federal e normas técnicas 
correlatas; [...]. 

https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/editor/files/DECRETO%20N%C2%BA%2015_492%2C%20DE%2003%20DE%20OUTUBRO%20DE%202018.pdf
https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/editor/files/DECRETO%20N%C2%BA%2015_492%2C%20DE%2003%20DE%20OUTUBRO%20DE%202018.pdf
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Figura 4 - Organograma Semur  

 

 

 

                                                 
20 Art. 46. A DIAP tem como finalidade efetuar a análise técnica e aprovação dos projetos arquitetônicos de 
licenciamento e regularização de obras civis no âmbito do Município de Porto Velho [...]. 
21 Art. 47. A DIFT tem como finalidade efetuar vistorias técnicas territoriais (in loco) e aprovação dos projetos 
arquitetônicos modificativos que buscam renovação de licença de construção, habite-se e segunda via de 
habite-se no âmbito do Município de Porto Velho [...]. 
22 Art. 48. A DFLO tem como finalidade gerenciar, coordenar e controlar as atividades de fiscalização de obras, 
usando o poder de polícia no âmbito do Município de Porto Velho [...]. 
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Figura 5 - Número de procedimentos necessários para obtenção de alvará de construção nos 
estados brasileiros, observadas as capitais23. 

 

 

                                                 
23 Foram consideradas no mencionado estudo as capitais de cada estado e o Distrito Federal. 
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Figura 6 - Componentes da Avaliação da Governança de Políticas Públicas 
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3 A POLÍTICA DO LICENCIAMENTO DE OBRAS NO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

 

 

3.1 Da governança da política pública do licenciamento de obras 

 

 Situação encontrada (achado de auditoria 1) 

 Critério 

o Guia de Análise de Impacto Regulatório (Decreto n. 

10.411/2020); 

o Doing Business Subnacional Brasil 2021 (DB2021); 

o Lei da Liberdade Econômica, Lei Federal n. 13.874/2019, art. 

4º; 

o Referencial de Avalição da Governança das Políticas Públicas, 

TCU, 2014. 

o Lei que institui o Selo de Desburocratização e Simplificação, 

Lei Federal n. 13.726/2018. 

 

A governança da política pública do licenciamento de obras em Porto Velho está 

implementada adequadamente, de maneira a impulsionar os resultados 

organizacionais? (QA1) 

 

O marco regulatório com respeito ao licenciamento de obras é coerente, está 

compilado e busca a simplificação do processo? [Q.1.1] 

O marco regulatório que envolve o licenciamento de obras não garante a devida 

segurança jurídica, não é de fácil compreensão e não busca a simplificação do 

processo. 
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 Análise de evidências 

 

 

A segurança jurídica consiste no conjunto de condições que tornam 

possível às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das 

consequências diretas de seus atos e de seus fatos à luz da liberdade 

reconhecida. Uma importante condição da segurança jurídica está na 

relativa certeza que os indivíduos têm de que as relações realizadas sob o 

império de uma norma devem perdurar ainda quando tal norma seja 

substituída. 

 

 

 

 

                                                 
24Contrato n. 014/PGM/2018. Disponível em: 
<https://uploads.portovelho.ro.gov.br/contratos/CONTRATO_N_014_PGM_2018_SEMPOG.pdf>. Acesso 
em: 21.07.2021. 
25 É possível verificar a Cartilha do Processo de Revisão do PDM. Disponível em: <livreto-2_final.cdr 
(portovelho.ro.gov.br)>. Acesso em: 21.07.2021. 
26 O Conselho da Cidade é um instrumento de gestão democrática da cidade, previsto no Plano Diretor. É um 
espaço de cidadania onde representações do poder público e dos diversos segmentos da sociedade têm a 
oportunidade de discutir as melhores formas de promover um desenvolvimento urbano adequado. Assim, 
atua como órgão superior de aconselhamento para o planejamento, gestão e desenvolvimento urbano.  

https://uploads.portovelho.ro.gov.br/contratos/CONTRATO_N_014_PGM_2018_SEMPOG.pdf
https://planodiretor.portovelho.ro.gov.br/uploads/arquivos/2019/07/28597/1562085015livreto-processo-de-revisao.pdf
https://planodiretor.portovelho.ro.gov.br/uploads/arquivos/2019/07/28597/1562085015livreto-processo-de-revisao.pdf
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Tabela 3 - Legislação Principal sobre Política Urbana em Porto Velho 

LC n. 
110/2000 

1. LC n. 311/2008 
2. REVOGADA pela LC n. 
838, de 04/02/2021 - Dispõe 
sobre o Plano Diretor 
Participativo do Município 
de Porto. 

REVOGADA 
pela LC n. 
838, de 
04/02/2021 
(Novo 
PDPM) 

1. LC n. 110, de 07/12/2000; 
2. LC n. 398, de 22/11/2010; 
3. LC n. 426, de 13/07/2011; 
4. LC n.  470, de 28/11/2012; 
5. LC n. 598, de 28/01/2016; 
6. LC n. 619, de 13/04/2016; 
7. LC n. 622, de 17/05/2016 
(revogou LC n. 603/2016); 
8. LC n. 643, de 26/12/2016; 
9. LC n. 696, de 24/11/2017; 
10. LC n. 734, de 
17/08/2018; 
11. LC n. 747, de 
19/12/2018; 
12. LC n. 750, de 
19/12/2018; 
13. LC n. 754, de 21/02/ 
2019; 
14. LC n. 769, de 
02/07/2019; 
15. LC n. 816, de 
29/04/2020. 

Vigente. 

1. LC n. 750, de 19/12/2018. Vigente. 
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Figura 7 - Linha do tempo da legislação urbana em Porto Velho 

 

 

                                                 
27 Trata-se, de “condomínio sem construção”, que dá ao adquirente maior liberdade para a construção de 
sua casa. A Lei n. 13.465/2017 permitiu expressamente, pela primeira vez em âmbito nacional, a instituição 
do condomínio de lotes, introduzindo no Código Civil o art. 1.358-A. Disponível em: 
<https://www.conjur.com.br/2019-jan-21/direito-civil-atual-caracterizacao-condominio-lotes-distincao-
semelhantes>. Acesso em: 21.07.2021.  

Lei de 
Parcelamento, 

Uso e Ocupação 
do Solo (1999)

Plano Diretor 
(2000; 2008, 

2021)

Outorga 
Onerosa (2010)

Código de 
Obras (1972, 

2014)
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Figura 8 - Legislação Urbanística que permanece desatualizada após contratação do IBAM 

 

 

 

Legislação 
Urbanística 

Lei de 
Uso e 

Ocupação 
do Solo

Outorga 
Onerosa 

Código de 
Obras

Lei de 
Parcelam
ento do 

Solo

Reestrutu
ração do 
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da Cidade

IPTU 
Progressi

vo



 

   

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria-Geral de Controle Externo – SGCE 
Coordenadoria Especializada em Políticas Públicas – CECEX-9 
 

 

 

27 

 

 

 

 

 

                                                 
28Decreto n. 15.429/2018, art. 19, inciso III. Disponível em: <http://tce.ro.gov.br/sigap-
legislacao/Norma/Detalhe?idMunicipio=37&idItem=44754>. Acesso em: 21.07.2021. 

http://tce.ro.gov.br/sigap-legislacao/Norma/Detalhe?idMunicipio=37&idItem=44754
http://tce.ro.gov.br/sigap-legislacao/Norma/Detalhe?idMunicipio=37&idItem=44754
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Figura 9 - Legislação Acessória sobre o Licenciamento de Obras em Porto Velho 

 

 

LC n. 517/2013: Programa de Regularização de Obras 

•Institui o Programa de Regularização de Obras no Município de Porto Velho (PRO Porto Velho) e dá 
outras providências.

Decreto Municipal n. 15.565/2018: Licenciamento Simplificado

•Institui o Licenciamento Simplificado de Obras no Município de Porto Velho/RO e dá outras 
providências. 

LC n. 747/2018: Polo Gerador de Tráfego - Semtran

•Dispõe sobre os procedimentos para a aprovação de projetos arquitetônicos e para a execução de
obras e serviços necessários para a minimização de impacto no Sistema Viário decorrente da
implantação ou reforma de edificações e da instalação de atividades – Polo Gerador de Tráfego e dá
outras providências.

Instrução Normativa Conjunta n. 001/GAB/SEMUR/SEMFAZ/2017

•Dispõe sobre os procedimentos para a formalização e tramitação dos processos de licenciamento 
de obras no âmbito da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo 
(Semur), e na Secretaria Municipal de Fazenda (Semfaz), e dá outras providências.

Instrução Normativa Conjunta n. 002/GAB/SEMUR/SEMFAZ/2017

•Dispõe sobre os procedimentos necessários para a análise de Projetos Arquitetônicos dos processos 
de licenciamento de obras junto a Divisão de Analise de Projetos – DIAP/DELI/SEMU e revoga a 
Instrução Normativa n. 011/GAB/SEMFAZ/2011.

Instrução Normativa Conjunta n. 003/GAB/SEMUR/SEMFAZ/2017

•Dispõe sobre os procedimentos necessários para a Vistoria Técnica de Projetos Arquitetônicos 
aprovados nos processos de licenciamento de obras e Vistorias Investigativas junto a Divisão de 
Fiscalização Territorial (DIFT) do Departamento de Licenciamento (Deli) e Revoga Instrução 
Normativa n. 008/2012/GAB/SEMFAZ.

LC n. 591/2015: Licenciamento Ambiental - Sema 

•Institui o Licenciamento Ambiental Simplificado, Licenciamento por Declaração e dá outras 
providências.

Resolução n. 56/2007: Certificado de Projeto contra incêndio e pânico do Corpo de Bombeiros. 
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100. 

 e nem classificadas como polo gerador 

de tráfego de médio e alto impacto. Porém, ele não é suficiente para tornar a emissão das 

licenças um processo mais 

101. 

Tabela 4
29

m empreendimento comercial de 1.000 m², um total de 360 dias (sendo de 241 dias 

apenas na Semur). 

 

103. Nesse sentido, algumas capitais no Brasil, a exemplo de Campo Grande – MS 

e Fortaleza – CE, estão simplificando o processo de licenciamento de obras, ao dispensar o 

alvará para empreendimentos residenciais e comerciais de até 500 m². Outra boa prática 

constatada pela equipe de auditoria é o “termo declaratório de conformidade do projeto”, 

segundo o qual o profissional atesta sobre a execução do projeto com base na legislação 

em vigor (um reforço adicional às ART´s30 e RRT´s31), deslocando o foco do controle para o 

momento posterior, no qual a fiscalização é feita com base em análise de risco.  

104. Por fim, resta tecer críticas com relação às instruções normativas que 

regulamentam o procedimento para a obtenção das licenças.  

                                                 
29 Disponível em: 
<https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Bra
zil_Full-report_Portuguese.pdf (pgs. 304-305)>. Acesso em: 21.07.2021. 
30Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do engenheiro responsável pelo projeto elaborado (Crea-RO). 
Disponível em: <https://www.crearo.org.br/consulta-de-anotacao-de-responsabilidade-tecnica-art/.> 
Acesso em: 21.07.2021. 
31Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do arquiteto responsável pelo projeto elaborado (Cau-RO). 
Disponível em: <https://servicos.caubr.gov.br/>. Acesso em: 21.07.2021. 

https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
https://www.crearo.org.br/consulta-de-anotacao-de-responsabilidade-tecnica-art/
https://servicos.caubr.gov.br/
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Figura 10 - Pedidos sujeitos à análise do Deli 

 

 

                                                 
32 Anexo II da Instrução Normativa Conjunta n. 001/GAB/SEMUR/SEMFAZ/2017. Disponível em: 
<https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/editor/files/ANEXO%20II%20-
RELA%C3%87%C3%83O%20DE%20DOCUMENTOS.pdf>. Acesso em: 21.07.2021. 
33 Vide Nota 32. 
34 Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

1. Licença de Obras Unifamiliar

2. Licença de Obras Multifamiliar, Comercial , Indústria e Outros

3. Licença de Obras e Regularização

4. Licença de Reforma e Ampliação com Regularização (Residência Unifamiliar)

5. Licença de Reforma e Ampliação com Regularização (Residência
Multifamiliar,/Comercial/Industrial/Institucional e Outros)

6. Licença de Demolição;

7. Regularização de Obras (Residência Unifamiliar)

8. Regularização de Obras (Residência Multifamiliar,/Comercial/Industrial/Institucional e Outros)

9. Renovação de Licença de Obras

10. Habite-se

11. Aprovação de Projeto Arquitetônico (Consulta Prévia)

https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/editor/files/ANEXO%20II%20-RELA%C3%87%C3%83O%20DE%20DOCUMENTOS.pdf
https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/editor/files/ANEXO%20II%20-RELA%C3%87%C3%83O%20DE%20DOCUMENTOS.pdf
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110. Ainda nessa IN 003, é citado o Anexo I, onde constam modelos de 5 (cinco) 

formulários que deverão ser utilizados nas análises. No entanto, tais modelos não estão 

facilmente disponíveis para acesso na internet, não tendo sido localizados por esta equipe 

técnica. Prosseguindo na análise, esse normativo indica que nas exigências constantes do 

Parecer Técnico de Vistoria poderão ser utilizadas as Normas Técnicas da ABNT, quando 

não confrontarem as leis municipais. Essa referência é genérica e, portanto, aumenta a 

                                                 
35 Art. 3º, §4º da Instrução Normativa Conjunta n. 001/GAB/SEMUR/SEMFAZ/2017. Disponível em: 
<https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/arquivos/2017/12/25470/1513356243instrucao-normativa-
conjunta-n.pdf>. Acesso em: 21.07.2021. 
36 Disponível em: 
<https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/editor/files/Fluxograma%20de%20Tramita%C3%A7%C3%A3o
%20Processual.pdf>. Acesso em: 22.06.2021. 

https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/arquivos/2017/12/25470/1513356243instrucao-normativa-conjunta-n.pdf
https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/arquivos/2017/12/25470/1513356243instrucao-normativa-conjunta-n.pdf
https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/editor/files/Fluxograma%20de%20Tramita%C3%A7%C3%A3o%20Processual.pdf
https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/editor/files/Fluxograma%20de%20Tramita%C3%A7%C3%A3o%20Processual.pdf
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discricionariedade da análise pelo técnico do Dift, dando margem para não padronização 

das exigências37. 

 Causas 

o Falta de revisão do marco regulatório; 

o Ausência de estudo sobre o impacto regulatório; 

o Cultura burocrática; 

o Coordenação ineficaz por parte da Prefeitura; 

o Não foram devidamente analisados os impactos e riscos 

associados na construção do novo Código de obras (análise 

de impacto regulatório). 

 

 Efeitos e riscos decorrentes da manutenção da situação 

encontrada (achado 1 da auditoria) 

o Insegurança jurídica; 

o Expansão territorial desordenada; 

o Fuga de investimentos; 

o Morosidade e subjetividade na análise dos projetos; 

o Má prestação do serviço ao usuário do serviço. 

 

 Boas práticas 

o Dispensa de alvará de obras para empreendimentos 

residenciais e comerciais em Campo Grande – MS e Campinas 

– SP até 500 m². 

o Termo declaratório de conformidade do projeto com a 

legislação em vigor, deslocando o foco do controle para o 

momento posterior (fiscalização com base em análise de 

risco). 

 

                                                 
37 Soma-se a esse fato o art. 11 da IN, que dispõe sobre a possibilidade de responsabilidade administrativa e 
jurídica do servidor designado para a Vistoria Técnica. Portanto, somando a possibilidade de punição do 
servidor e a oportunidade de aplicação de outras normas da ABNT – que não estão expressamente indicadas 
– conclui-se que essa IN possibilita a realização de inúmeras exigências ao requerente, de forma não 
padronizada. 
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 Proposta de encaminhamento 

111. Que a Prefeitura finalize a revisão dos projetos de lei urbanísticos (Lei de Uso 

e Ocupação do Solo, Parcelamento do Solo, Código de Obras e Edificações, IPTU 

progressivo, etc.), garantindo a participação das principais partes envolvidas no processo e 

que a encaminhe à Câmara de Vereadores, a fim de atualizar o marco regulatório do 

licenciamento de obras; 

112. Que a Secretaria Geral de Governo (SGG) em articulação com a Semur e 

demais secretarias e órgãos envolvidos no licenciamento de obras, coordene o processo de 

revisão das Instruções Normativas Conjuntas N. 01, 02 e 03/GAB/SEMUR/SEMFAZ, 

unificando-as, no sentido de desburocratizar o processo de licenciamento, diminuindo o 

número de procedimentos para se obter as licenças, bem como as modalidades para 

obtenção do alvará; 

113. Que a Sempog institua a Comissão Permanente multidisciplinar de 

acompanhamento e avaliação do Plano Diretor Municipal, conforme previsão no Decreto 

n. 15.429/2018, art. 19, inciso III. 

 

 Benefícios esperados 

o Melhor atendimento à população; 

o Melhoria na qualidade dos projetos apresentados; 

o Aprimoramento da política pública; 

o Atualização do marco regulatório, com diminuição da 

burocracia e maior segurança jurídica. 
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 Situação encontrada (achado de auditoria 2) 

 

 Critério 

o PPA PMPVH 2018 a 2021 (Lei n. 2470/2017)38; 

o Manual Técnico do Orçamento (MTO), Secretaria de 

Orçamento Federal (SOF); 

o Referencial de Avalição da Governança das Políticas Públicas, 

TCU, 201439; 

o Lei da Liberdade Econômica, Lei Federal n. 13.874/2019; 

o Lei de Acesso à Informação, Lei Federal n. 12.527/2011; 

o Lei de Processo Administrativo de Porto Velho, Lei 

Complementar Municipal n. 745/2018, art. 2º, §1º, V. 

 

 Análise de evidências 

 

 

                                                 
38 Disponível em: <https://www.portovelho.ro.gov.br/arquivos/lista/25951/ppa-2018-a-2021>. Acesso em: 
21.07.2021.  
39 Disponível em: <https://portal.tcu.gov.br/referencial-para-avaliacao-de-governanca-em-politicas-
publicas.htm>.  Acesso em: 21.07.2021. 

A política do licenciamento de obras em Porto Velho está institucionalizada 

adequadamente, tendo objetivos e metas definidos de maneira precisa, e permitindo 

a avaliação dos resultados? [Q.1.2] 

 

A política do licenciamento de obras em Porto Velho não está institucionalizada 

adequadamente, não tendo objetivos e metas definidos de maneira precisa, nem 

permitindo a avaliação dos resultados.  

https://www.portovelho.ro.gov.br/arquivos/lista/25951/ppa-2018-a-2021
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40 Decreto Municipal n. 15.025/2018. Disponível em: 
<https://sapl.portovelho.ro.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2018/2311/decreto_15.025_-
_18.pdf.>. Acesso em: 21.07.2021. 
41 Vale frisar que existem outros órgãos externos à Prefeitura que também fazem parte do processo, a 
exemplo do Corpo de Bombeiros e, a depender do caso, órgãos federais também poderão ser suscitados, 
como o Dnit. À Sempog cabe a responsabilidade da avaliação e monitoramento do Plano Diretor. 

https://sapl.portovelho.ro.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2018/2311/decreto_15.025_-_18.pdf
https://sapl.portovelho.ro.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2018/2311/decreto_15.025_-_18.pdf
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Figura 11 - A posição da Secretaria Geral de Governo no âmbito da Política de Licenciamento de 
Obras 

 

 

 

 

 

                                                 
42 Ofício n. 1421/2021/SELI/SEMUR (Resp. Ofício n. 323/2021/SGCE/TCERO) – ID 1096435. 
43 Disponível em: <https://semur.portovelho.ro.gov.br/>. Acesso em: 22.06.2021. 

SEMUR SEMFAZ

SEMA SEMTRAN

SGG

https://semur.portovelho.ro.gov.br/
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 Causas 

o Ausência de norma específica na Semur que preveja de forma 

clara as competências e os limites de atuação dos servidores 

envolvidos no licenciamento de obras; 

o Ausência de coordenação da política pública; 

o Ausência de fluxograma do macroprocesso que perpasse 

todos os órgãos e secretarias licenciadores de obras; 

o Ausência de planejamento contendo as metas, objetivos e 

indicadores para avaliar continuamente a política pública; 

o Ausência de atuação dos órgãos de controle. 

 

 Efeitos e riscos decorrentes da manutenção da situação 

encontrada (achado 2 da auditoria) 

o Abuso do poder regulatório pelos servidores públicos, 

culminando na procura, pelo contribuinte, de analistas da 

própria Prefeitura, a fim de dar celeridade às emissões do 

licenciamento; 

o Invasão de competências de uma secretaria em outra, 

causando insegurança jurídica; 

o Morosidade na concessão da licença; 

o Burocratização do atendimento ao usuário; 

o Impossibilidade de aferir os resultados pretendidos pela 

política pública; 

o Deficiências no accountability. 

 

 Boas práticas 

o Manual para emissão de Alvará e Habite-se de Jaru-RO, que 

define o macroprocesso com a devida implantação de 

processo eletrônico. 

 

 Proposta de encaminhamento 
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 Benefícios esperados 

o Desburocratização; 

o Segurança jurídica; 

o Celeridade nas análises; 

o Melhoria do accountability;  

o Melhoria no atendimento ao usuário do serviço. 
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133. A terceira subquestão que procura responder à questão de auditoria 1 (QA1) 

é a seguinte: 

 

 Situação encontrada (achado de auditoria 3) 

 

 Critério 

o Referencial de Avalição da Governança das Políticas Públicas, 

TCU, 2014. 
 

 Análise de evidências 

 

 

 

 

Em que medida os órgãos envolvidos no licenciamento de obras em Porto Velho 

possuem capacidade organizacional e recursos suficientes para o adequado 

desenvolvimento de suas ações? [Q.1.3] 

A Semur não tem provido os meios necessários para o adequado desenvolvimento de 

suas ações. 



 

   

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria-Geral de Controle Externo – SGCE 
Coordenadoria Especializada em Políticas Públicas – CECEX-9 
 

 

 

40 

 Causas 

o Não priorização da gestão da atividade do licenciamento de 

obras; 

o Escassez de recursos humanos e de TI. 

 

 Efeitos e riscos decorrentes da manutenção da situação 

encontrada (achado 3 da auditoria) 

o Demora na análise dos pedidos de licenciamento de obras; 

o Acúmulo de estoques de processos; 

o Inobservância da ordem cronológica; 

o Decadência tributária. 

 

 Boas práticas 

o Adoção de novo sistema integrado (e-TCDF) pela Prefeitura 

de Porto Velho, que permitirá a integração do processo, 

desde a fase de solicitação até a emissão do licenciamento, 

permitindo, ainda a devida consulta dos processos pelos 

requerentes e interessados. 

 

 Proposta de encaminhamento 

 

 

 Benefícios esperados 

o Valorização do servidor; 

o Segurança jurídica; 

o Celeridade nas análises; 

o Melhoria do accountability; 

o Melhoria no atendimento ao usuário do serviço.  
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3.2 Da análise dos processos e da concessão de licenças 

 

 

 

 Situação encontrada (achado de auditoria 4) 

 Critério 

o Lei do Governo Digital e aumento da eficiência pública, Lei 

Federal n. 14.129/2021; 

o Instruções Normativas sobre os procedimentos do 

licenciamento de obras no âmbito da SEMUR e da SEMFAZ. 

INs.   GAB/SEMUR/SEMFAZ n. 001, 002 e 003/2017; 

o Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei Federal n. 12.527/2011. 

 Análise de evidências 

 

                                                 
44OCDE classifica o Brasil em 16º no ranking de governo digital. Disponível em: 
<https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/noticias/2020/outubro/ocde-classifica-brasil-em-16o-no-
ranking-internacional-de-governo-digital>. Acesso em: 21.07.2021.  

A análise dos processos de licenciamento de obras de Porto Velho é orientada de 

forma a se preservar a segurança jurídica e está alinhada aos princípios da eficiência, 

economicidade, efetividade, equidade e eficácia? (QA2) 

O processo de solicitação e concessão de licença de obras é realizado de forma 

eficiente e transparente ao cidadão? [Q.2.1] 

O processo de solicitação e concessão de licença de obras não é realizado de forma 

eficiente e transparente ao cidadão. 

https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/noticias/2020/outubro/ocde-classifica-brasil-em-16o-no-ranking-internacional-de-governo-digital
https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/noticias/2020/outubro/ocde-classifica-brasil-em-16o-no-ranking-internacional-de-governo-digital
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45 Disponível em: <https://apps.portovelho.ro.gov.br/transparencia/protocolo>. Acesso em: 23.06.2021. 
46 Também foi verificado, de igual forma, manual ou cartilhas no Município de São Paulo – SP e Fortaleza –
CE. 
47 P.T.2 (ID 1120385). 
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 Causas 

o Ausência de sistema integrado de solicitação e emissão de 

licenciamento (governo não digital); 

o A sistemática do licenciamento ainda é realizada de forma 

presencial e através de processos físicos e burocráticos; 

o O processo não é orientado pensando no cidadão como 

“cliente” do serviço; 

o Falta de apoio da gestão. 

 

 Efeitos e riscos decorrentes da manutenção da situação 

encontrada (achado 4 da auditoria) 

o Projetos apresentados com a qualidade indesejada e inaptos 

para serem analisados; 

o Atendimento inadequado ao cidadão, que desconhece sobre 

os passos necessários para regularização dos 

empreendimentos; e, como consequência, onera-o, ante à 

necessidade de contratação de serviços de terceiros (ex.: 

despachantes); 

o Não democratização do acesso ao serviço público, 

privilegiando grupos de interesse com acesso privilegiado à 

informação; 

o Demora na emissão dos processos de licenciamento; 

o Decadência tributária de ISSQN; 
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o Incentivo à cultura de não regularização de obras no 

Município de Porto Velho (P.T.6 – ID 1120439); 

o Desrespeito à LAI e da nova Lei do Governo Digital (violação 

aos princípios da eficiência, efetividade, economicidade e 

eficácia dos serviços prestados à população). 

 

 Boas práticas 

o As Prefeituras de Jaru – RO, São Paulo – SP e Fortaleza – CE 

criaram um manual destinado a todos os usuários que 

desejam construir ou reformar um imóvel, trazendo 

orientações aos requerentes sobre os procedimentos 

administrativos necessários ao licenciamento da construção 

no âmbito municipal; 

o Adoção de novo sistema integrado (e-TCDF) pela Prefeitura 

de Porto Velho, que permitirá a integração do processo, 

desde a fase de solicitação até a emissão do licenciamento, 

permitindo, ainda, a devida consulta dos processos pelos 

requerentes e interessados; 

o A Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente de 

Fortaleza fez acordos formais com o Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (Crea-CE) e as forças de segurança 

locais para garantir que os profissionais que não cumpram os 

requisitos de qualidade sejam impedidos de usar o processo 

(DB 2021). 

 Proposta de encaminhamento 
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 Benefícios esperados 

o Melhoria do atendimento à população, ofertando um serviço 

plenamente digital; 

o Maior celeridade nas análises; 

o Melhora na qualidade dos projetos apresentados; 

o Observância aos princípios da transparência, economicidade, 

eficiência, equidade, eficácia e efetividade. 
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 Situação encontrada (achado de auditoria 5) 

 Critério 

o Princípio da isonomia; 

o Lei de Processo Administrativo de Porto Velho, Lei 

Complementar Municipal n. 745/2018, art. 2º, caput e §1º, 

incisos III, IV e VI48; 

o Instrução Normativa Conjunta n. 

001/GAB/SEMUR/SEMFAZ/2017; 

o Instrução Normativa Conjunta n. 

002/GAB/SEMUR/SEMFAZ/2017, art. 2º, alíneas “b” e “e” 

(Procedimentos de Licenciamento – PMPVH)49; 

                                                 
48Art. 2º A Administração pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, 

interesse público e eficiência. §1º Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios 

de: [...] III – objetividade no atendimento do interesse público; IV – atuação segundo padrões éticos de 

probidade, decoro e boa-fé; [...] VI – adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, 

restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público; [...]. 

49Art. 2º - A Chefia da Divisão de Análise de Projetos – DIAP deverá: [...] b) Impedir a distribuição ao servidor 

designado para atividade de análise processual de licenciamento de obras o processo em que ele conste como 

autor do projeto arquitetônico, em cumprimento ao Art. 141, inciso X, XVII e XXIV da LC n. 385/2010; [...] e) 

Proibir o acesso de interessados em processos de licenciamento de obras no interior da sala da Divisão de 

Análise de Projeto – DIAP, dando pessoalmente o atendimento a todos os proprietários ou responsáveis 

técnicos de obras que buscarem esclarecimento de dúvidas existentes quanto a(s) exigências(s) a serem 

cumpridas nos seus empreendimentos em local destinado ao atendimento ao público. 

 

A análise dos processos de licenciamento de obras pelos servidores públicos 

municipais é realizada de forma previsível e razoável, em atendimento aos princípios 

da equidade e eficiência? [Q.2.2] 

A análise dos processos de licenciamento de obras pelos servidores públicos 

municipais não é realizada de forma previsível e razoável, e não atende aos princípios 

da equidade e eficiência. 
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o Estatuto das Cidades, Lei Federal n. 10.257/2001, art. 2º, 

inciso XVI50; 

o Lei da Liberdade Econômica, Lei Federal n. 13.874/2019, Art. 

3º, inciso XI; 

o Regime Jurídico dos Servidores do Município de Porto Velho, 

Lei Complementar Municipal n. 385/2010, Art. 141, inciso X51; 

o Lei da Improbidade Administrativa, Lei Federal n. 8.429/1992; 

o Doing Business Subnacional 2021 (DB2021)52. 

 

 Análise de evidências 

 

 

                                                 
50 Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 

e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: [...] XVI – isonomia de condições para os 

agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de 

urbanização, atendido o interesse social; [...]. 

51 Art. 141 - Ao servidor é proibido: [...] X – valer-se do cargo ou função para lograr proveito pessoal ou de 

outrem, em detrimento da dignidade da função pública; [...]. 

52 Disponível em: <https://portugues.doingbusiness.org/pt/reports/subnational-reports/brazil>. Acesso em: 

23.08.2021.  

53 Disponível em: 

<https://SEMUR.portovelho.ro.gov.br/uploads/arquivos/2018/02/26051/1519759597anexo-i-

requerimento-2017.pdf>. Acesso em: 21.07.2021. 

file://///tcero.local/documentos/SGCE/12_CECEX9/Documentos/1.%20Geral/ANOp/Porto%20Velho/02Execução/Q2/PTs/PT.2.3.c%20-%20Questionário%20-%20cultura%20de%20não%20regularização.docx
https://portugues.doingbusiness.org/pt/reports/subnational-reports/brazil
https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/arquivos/2018/02/26051/1519759597anexo-i-requerimento-2017.pdf
https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/arquivos/2018/02/26051/1519759597anexo-i-requerimento-2017.pdf
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54 Serão emitidos: (i) Parecer de Análise – Divisão de Análise de Projeto; (ii) Relatório de Vistoria Inicial, caso 

seja analisado pela Divisão de Fiscalização e Licenciamento de Obras (DFLO). 

55Fonte: Doing Business Subnacional 2021, págs. 304-305. Disponível em: 

<https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Bra

zil_Full-report_Portuguese.pdf>. Acesso em: 21.08.2021. 

56Fonte: Doing Business Subnacional 2021, pág. 68. Disponível em:  

<https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Bra

zil_Full-report_Portuguese.pdf>. Acesso em: 21.08.2021. 

57 Ofício n. 323/2021/SGCE/TCERO (ID 1094791), Ofício n. 324/2021/SGCE/TCERO (ID 1096433), Ofício n. 

1217/2021/DELI/SEMUR (ID 1094787), Ofício n. 1326/2021/DELI/SEMUR (ID 1094789), Ofício n. 

1398/2021/GAB/SEMUR (ID 1096470), Ofício n. 1328/2021/GAB/SEMUR (ID 1096441), Ofício n. 

1588/2021/GAB/SEMUR (ID 1096442), Ofício n. 1591/2021/GAB/SEMUR (ID 1096448). Os processos 

solicitados no Ofício n. 324/2021/SGCE/TCERO (ID 1096433) foram disponibilizados à equipe técnica para 

consulta in loco na sede da SEMFAZ.   

58 Destinações e Finalidades/Assunto: (i) Licenças de Obras Residência Unifamiliar, Residência Multifamiliar, 

Comercial, Indústria e outros; (ii) Licença de Reforma e Ampliação com regularização; (iii) Licença de 

demolição; (iii) Regularização de Obras; (iv) Renovação de Licença de Obras; (v) Habite-se. Disponível em: 

<ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 001/GAB/SEMUR/SEMFAZ/2017)> Acesso em: 

21.08.2021.  

file://///tcero.local/documentos/SGCE/12_CECEX9/Documentos/1.%20Geral/ANOp/Porto%20Velho/02Execução/Q2/PTs/PT.2.2.a.Ordem%20Cronológica%20(FORMATAR).1.xlsx
https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/editor/files/ANEXO%20II%20-RELA%C3%87%C3%83O%20DE%20DOCUMENTOS.pdf
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a) Processos 06.10918.000/2014 e 06.12452.000/2014: 

o Destinação: Residencial Unifamiliar. 

o Assunto: Regularização de Obras. 

o Processo 06.10918.000/2014:  

 Data de protocolo na SEMUR: 20.10.2014. 

 Data de emissão de Parecer Inicial: 03.02.2015. 

 Tempo decorrido entre o protocolo e o Parecer: 

106 dias. 

o Processo 06.12452.000/2014: 

 Data de protocolo na SEMUR: 03.12.2014. 

 Data de emissão de Parecer Inicial: 05.12.2014. 

 Tempo decorrido entre o protocolo e o Parecer: 

02 dias. 

 

b) Processos 06.12535.000/2014 e 06.00170.000/2015: 

o Destinação: Residencial Multifamiliar. 

o Assunto: Renovação de Licença. 

o Processo 06.12535.000/2014:  

 Data de protocolo na SEMUR: 04.12.2014. 

 Data de emissão de Parecer Inicial: 16.03.2015. 

 Tempo decorrido entre o protocolo e o Parecer: 

102 dias. 

o Processo 06.00170.000/2015: 

 Data de protocolo na SEMUR: 09.01.2015. 

 Data de emissão de Parecer Inicial: 28.01.2015. 

 Tempo decorrido entre o protocolo e o Parecer: 

19 dias. 

 

c) Processos 18.06881.000/2018 e 18.00301.000/2019: 

o Destinação: Residencial Unifamiliar. 

o Assunto: Regularização de Obras. 

o Processo 18.06881.000/2018:  

 Data de protocolo na SEMUR: 17.12.2018. 
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 Data de emissão de Parecer Inicial: 31.01.2019. 

 Tempo decorrido entre o protocolo e o Parecer: 

45 dias. 

o Processo 18.00301.000/2019: 

 Data de protocolo na SEMUR: 21.01.2019. 

 Data de emissão de Parecer Inicial: 22.01.2019. 

 Tempo decorrido entre o protocolo e o Parecer: 

01 dias. 

 

 

 

 

                                                 
59 Em razão da equipe técnica de auditoria ter verificado a presença de fortes indícios relacionados a possíveis 
condutas fraudulentas ocorridas nos processos submetidos à análise durante a execução desta ação de 
controle externo, entendeu-se que caberia a devida apuração por meio de procedimentos específicos, 
inclusive, com a possível comunicação aos órgãos públicos responsáveis por apurar a responsabilidade por 
tais condutas nas esferas jurídicas existentes, portanto, as informações serão submetidas à deliberação e 
providências superiores, em autos apartados da presente auditoria operacional, considerando não ser escopo 
deste trabalho auditar fraudes na Unidade Jurisdicionada, conforme procedimentos devidamente previstos 
nas Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASPs) – vide processo SEI n. 7597/2021 (SIGILOSO). 
60 Processo 18.06578-000/2013, permaneceu sem andamento de 05.06.2007 (fl. 58 do processo) até 

07.04.2014 (fl. 60 do processo). Processo 06.08796-000/2013, foi protocolado em 16.08.2013 (capa do 

processo) e recebeu o primeiro parecer somente em 21.01.2015 (fl. 38 do processo), uma demora de 520 

dias. 
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a) Processos: 18.06578-000/2013 e 06.10263-000/2015 – Nesses 

processos constaram pareceres iniciais emitidos pelo Diap classificando os projetos como 

“inaptos” ao licenciamento e indicando as exigências a serem atendidas para obtenção da 

licença. Em seguida, após os usuários cumprirem com as exigências indicadas pelo Diap, 

novo parecer de análise foi emitido pelo Departamento, impondo obrigações adicionais 

àquelas anteriormente listadas. No entanto, tais condições não haviam sido apontadas na 

primeira análise. Essa ocorrência afronta os princípios da razoabilidade, segurança jurídica 

e eficiência, expressamente dispostos na lei que regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública no Município de Porto Velho-RO61. Também colide com 

os critérios que devem ser observados no processo administrativo, dentre eles o da 

“objetividade no atendimento do interesse público”62.  

b) Explicando melhor o processo 06.10263-000/2015 – Nele foi emitido 

parecer63 com exigência de informações que já haviam sido apresentadas pelo contribuinte 

(autorização do Dnit e Declaração de conformidade Sanitária do Projeto Arquitetônico 

emitida pela Vigilância Sanitária). Nesse caso também foi observada afronta aos princípios 

da legalidade, razoabilidade, segurança jurídica e eficiência. 

 

 

                                                 
61 Lei complementar Municipal n. 745, de 19 de dezembro de 2018. 
62 Art. 2º, §1º, inciso III da Lei Complementar Municipal n. 745/2018. 
63 Parecer Diap n. 878/2015, fls. 46, vol. I. 
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c) No processo 18.00442-000/2019 – Foi emitida licença de obras sem 

a comprovação da titularidade do terreno, algo que é imprescindível para a emissão de 

autorização por uma instituição pública.  

 

 

 

file://///tcero.local/documentos/SGCE/12_CECEX9/Documentos/1.%20Geral/ANOp/Porto%20Velho/02Execução/Q2/PTs/PT.2.3.b%20-%20Questionário%20-%20SatisfaçãoComOServiço.docx
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Gráfico 1 - Quantidade de licenças emitidas por responsável técnico. 

 

 

a) Processo: 06.16637.000/2010 – Em 04.11.2010 foi protocolado o 

pedido de regularização de obras de um imóvel residencial na Semur. A partir de então, 

foram emitidos 6 (seis) pareceres65 de análise pelo Diap/Semur classificando o projeto 

como “inapto ao licenciamento”. Dos pareceres emitidos, os cinco últimos foram assinados 

                                                 
64 Lei Federal n. 13.874/2019 – Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que se 

vinculam a esta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual 

esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do poder 

regulatório de maneira a, indevidamente: I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo 

econômico, ou profissional, em prejuízo dos demais concorrentes; [...] 

65 Primeiro parecer do Diap/Deli sem numeração, constante na fl. 16. Pareceres seguintes, emitidos pelo 

Diap/Deli: n. 250/2013 (fls. 35-36), n. 262/2013 (fls. 35-36 – Provável erro de numeração), n. 343/2013 (fls. 

46-47), n. 480/2013 (fls. 55-56) e n. 214/2014 (fls. 68-69). 
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pelo(a) mesmo(a) servidor(a)/arquiteto(a) do Diap. A última análise que classificou o 

projeto como “inapto” no Diap foi emitida em 06.05.2014. Portanto, já havia decorrido um 

período de 3,5 anos desde o protocolo inicial. No mesmo dia (06.05.2014) o processo foi 

encaminhado ao DFLO com a finalidade de dar ciência ao usuário da situação do seu 

processo. No entanto, o contribuinte só fora notificado em 28.05.2015, após um ano de 

processo parado. Entretanto, em 22.06.2015 é realizada nova juntada de documentos pelo 

usuário, onde constava “Laudo Técnico de Regularização de Obra Residencial”66 assinado 

pelo(a) mesmo(a) servidor(a)/arquiteto(a) da Prefeitura lotado(a) no Diap, que agora 

assina como responsável técnico(a) pelo projeto. Em 30.06.2015 é juntado RRT no qual 

consta data de celebração do contrato entre o(a) servidor(a)/arquiteto(a) da Prefeitura 

lotado(a) no Diap e a contratante no dia 01.06.2015, isto é, apenas 4 dias após a 

contribuinte ter recebido notificação de que o seu processo fora novamente classificado 

como “inapto” pelo(a) mesmo(a) servidor(a)/arquiteto(a) da Prefeitura lotado(a) no Diap. 

Pois bem, em 07.07.2015 novo parecer é emitido pelo Diap classificando o projeto como 

“apto ao licenciamento”. Ou seja, apenas uma semana após a juntada do RRT do(a) 

servidor(a)/arquiteto(a) da Prefeitura lotado(a) no Diap, e após quase 5 (cinco) anos do 

pedido inicial pela usuária, o Diap classificou o seu projeto como “apto ao licenciamento”. 

 

 

Proibir o acesso de interessados em processos de licenciamento de obras 

no interior da sala da Divisão de Análise de Projeto - DIAP, dando 

pessoalmente o atendimento a todos os proprietários ou responsáveis 

técnicos de obras que buscarem esclarecimento de dúvidas existentes 

quanto a(s) exigências(s) a serem cumpridas nos seus empreendimentos 

em local destinado ao atendimento ao público. 

                                                 
66 Fls. 76-85. 
67 IN. Conjunta n. 002/GAB/SEMUR/SEMFAZ/2017, art. 2º, alínea e (Procedimentos de Licenciamento - 
PMPVH). 
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b) Processo: 18.05870.000/2017 – Em 29.11.2017 foi protocolado 

pedido de regularização de obras de um imóvel residencial na Semur. Em 20.12.2017 foi 

emitido parecer de análise classificando o projeto como “inapto” ao licenciamento 

apontando como um dos motivos o que segue: “4.2 A certidão negativa de tributos está 

com o endereço diferente. É necessário a compatibilização do mesmo.”68, e o fato de a 

descrição do RRT não constar no laudo. Ora, a nomenclatura da rua é algo meramente 

formal, situação em que a própria PMPVH deveria de ofício atualizar o cadastro, e não uma 

pendência a ser imputada ao contribuinte. Prosseguindo, em 10.01.2018 o contribuinte é 

notificado e recebe um auto de infração69. Mais uma vez observa-se burocracia e 

desestímulo à regularização de obras pelo cidadão portovelhense.  

 

4.1 A certidão negativa de tributos está com endereço diferente. É 

necessário a compatibilização do mesmo. 

4.2 Apresentar RRT de laudo técnico. É necessário que a atividade 

principal seja de serviços de laudo técnico.  

 

o Certidão negativa de tributos municipais (CNTM) (com o 

nome da “Rua Belnice Camurça” – mesma rua apresentada 

na CNTM no início do processo); 

o Laudo Técnico de conclusão de obra e regularização (com 

novo arquiteto “responsável técnico”, por sinal, sendo 

servidor(a)/arquiteto(a) da Prefeitura lotado(a) no 

Deli/Semur. 

                                                 
68 O nome da “Rua Martinica” foi alterado para “Rua Belnice Camurça”. 

69 Fls. 37, em 03.04.2018. 
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70 Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade 

e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: [...] XVI – isonomia de condições para os 

agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de 

urbanização, atendido o interesse social; [...]. 

71 Processos 06.13621-000/2010, 06.00437-000/2011, 06.17047-000/2011, 06.08796-000/2013, 06.12795-

000/2013, 06.10918.000/2014, 06.10263-000/2015, 06.14066-000/2015, 18.06132-000/2017, 18.02228-

000/2018, 18.04427-000/2018, 18.00308-000/2019, 18.00384-000/2019, 18.01668-000/2019, 18.03403-
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Tabela 4 - Licenças de obras - Tempo Médio de Emissão 

Ano de emissão 
da Licença 

Tempo de 
tramitação 

(média em dias) 
Residencial Comercial Industrial 

Obra 
Pública 

Institucional 

2017 434 437 445   414 169 

2018 379 367 424   356 461 

2019 357 324 501 205   188 

2020 308 274 475   609 188 

2021 256 230 458   559 58 

TOTAL 339 313 469 205 439 242 

Fonte: Ofício n. 1112/2021/DELI/SEMUR (ID 1094786). Elaboração: equipe técnica do TCE-RO - 
CECEX9. 

Tabela 5 - Habite-se - Tempo Médio de Emissão 

Ano de emissão 
do Habite-se 

Tempo de 
tramitação 
(média em 

dias) 

Residencial Comercial Industrial 
Obra 

Pública 
Institucional 

2017 478 438 578   1501   

2018 472 472 443     1204 

2019 325 274 680     223 

2020 288 248 637 374   197 

2021 282 258 520       

TOTAL 344 306 594 374 1501 408 

Fonte: Ofício n. 1112/2021/DELI/SEMUR (ID 1094786). Elaboração: equipe técnica do TCE-RO - 
CECEX9. 

 

                                                 
000/2019, 18.03431-000/2019, 18.09119-000/2019, 18.09158.000/2019, 18.00874-000/2020, 18.01455-

000/2020, 18.05114.000/2020. 

72 Ofício n. 1112/2021/DELI/SEMUR (ID 1094786). 
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73 Disponível em: <https://portugues.doingbusiness.org/pt/data/exploretopics/dealing-with-construction-

permits/brazil>, consulta em 24.09.2021. Acesso em: 21.08.2021. 

74 Disponível em: 

<https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Bra

zil_Full-report_Portuguese.pdf>, pág. 305. Acesso em: 21.08.2021. 

75 ANEXO VII da Instrução Normativa Conjunta n. 001 GAB SEMUR SEMFAZ 2017. Disponível em: 

<https://semur.portovelho.ro.gov.br/uploads/editor/files/Fluxograma%20de%20Tramita%C3%A7%C3%A3o

%20Processual.pdf >. Acesso em: 21.06.2021. Quadro esquematizado no P.T.8 – ID 1120465. 

76 Fl. 56 do processo físico. 

https://portugues.doingbusiness.org/pt/data/exploretopics/dealing-with-construction-permits/brazil
https://portugues.doingbusiness.org/pt/data/exploretopics/dealing-with-construction-permits/brazil
https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
file://///tcero.local/documentos/SGCE/12_CECEX9/Documentos/1.%20Geral/ANOp/Porto%20Velho/02Execução/Q2/PTs/PT.2.7.1-Fluxograma%20de%20Tramitação%20Processual%20(IN.%20001_GAB_SEMUR_SEMFAZ_2017).xlsx
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 Causas 

o Inexistência de tramitação eletrônica de processos com o 

consequente acompanhamento sistematizado das 

tramitações processuais; 

o Ausência de controles internos no âmbito da Semur; 

                                                 
77 Parecer Diap/Deli n. 238/2019 (fls. 49 e 50 – processo físico). 

78 “[...] CNAE 46.86-9-08 enquadrada como C4.2 e CNAE 52.50-8-02 enquadrada como E4.1.”. 

79 Fls. 86 a 88 (processo físico) – vol. I. 
80 Fls. 179 (processo físico) – vol. III. 
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o Ausência de dispositivo normativo tratando sobre a ordem 

cronológica; 

o Inexistência de manual voltado aos servidores que efetuam 

análises; 

o Existência de legislação esparsa sobre o licenciamento de 

obras; 

o Não vedação à atuação dos servidores responsáveis pelo 

licenciamento de obras atuarem como particulares no 

processo de licenciamento; 

o Ausência de manualização dos procedimentos de análise, o 

que proporciona acesso privilegiado àqueles profissionais que 

trabalham no Deli; 

o Ausência de controle de documentos quando do protocolo do 

processo pelo cidadão no Deli; 

o Ausência de sistema de controle processual; 

o Ausência de filtros no momento de protocolo do pedido no 

Deli, sendo iniciados processos com pendências documentais; 

o Deficiência na gestão/coordenação; 

o Cultura burocrática. 

 

 Efeitos e riscos decorrentes da manutenção da situação 

encontrada (achado 5 da auditoria) 

o Insegurança jurídica; 

o Incentivo à cultura de construções irregulares por parte da 

população, principalmente por parte do cidadão comum, 

visto que mais de 80% dos pedidos de licenciamento de obras 

são de finalidade residencial81 (P.T.9 – ID 1120478); 

o Desestímulo à utilização do serviço de licenciamento de obras 

pelo cidadão. Em pesquisa ao usuário do serviço, 85% 

afirmaram ser comum se iniciar obras no Município sem a 

devida autorização, sendo o “processo complicado” e a “falta 

                                                 
8176% dos pedidos de licenciamento de obras são com a finalidade de residências de até 500 m² (P.T.9 – ID 
1120478, fl. 3). 

file://///tcero.local/documentos/SGCE/12_CECEX9/Documentos/1.%20Geral/ANOp/Porto%20Velho/02Execução/Q2/PTs/2.7.2-Licenças%20-%20Análise.pdf
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de informações claras disponíveis” seus principais causadores 

(P.T.6 – ID 1120439); 

o Reserva de mercado a determinados profissionais, que são 

também servidores da Prefeitura, lotados na Semur (P.T.7 – 

ID 1120450); 

o Acúmulo de processos e desperdício de tempo de trabalho 

dos arquitetos e engenheiros para simples verificação 

documental, filtragem que poderia ser realizada no momento 

do protocolo pelo cidadão. 

 Boas práticas 

o Licenciamento simplificado do Município de São Paulo-SP –  

Novo Código de Obras (Lei n. 16.642/2017); 

o Prefeitura de Jaru-RO: 

 Caso não constem todos os documentos 

necessários para o licenciamento de obras, o 

processo não é iniciado.  

 Aprovação do licenciamento de obras em até 20 

(vinte) dias. 

o Prefeitura de Fortaleza-CE: 

 Aprovação do licenciamento de obras em até 10 

(dez) dias82. 

 

 Proposta de encaminhamento 

 

 

                                                 
82Doing Business Subnacional 2021, “Procedimento 9” – Ceará, pág. 224. Disponível em: 

<https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Bra

zil_Full-report_Portuguese.pdf >. Acesso em: 23.08.2021. 

file://///tcero.local/documentos/SGCE/12_CECEX9/Documentos/1.%20Geral/ANOp/Porto%20Velho/02Execução/Q2/PTs/PT.2.3.c%20-%20Questionário%20-%20cultura%20de%20não%20regularização.docx
https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
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 Benefícios esperados 

o Aumento da segurança jurídica; 

o Incentivo à população para realizar obras regulares e/ou a 

regularizar obras irregulares; 

o Democratização do mercado de licenciamento de obras a 

todos os engenheiros e arquitetos, independentemente de 

conhecerem os trâmites internos, caso observado quando os 

servidores da Semur realizam projetos como profissionais 

particulares; 

o Aumento da demanda por serviços de engenheiros e 

arquitetos, que não sejam servidores lotados na Semur, para 

a realização de projetos; 

o Economia de tempo e maior efetividade na análise processual 

pelos profissionais da Prefeitura; 

o Aumento da arrecadação tributária municipal; 

o Previsibilidade das análises; 

o Celeridade dos processos de licenciamento de obras.  
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3.3 Dos efeitos da política sobre o desenvolvimento econômico de Porto Velho 

 

 

 Situação encontrada (achado de auditoria 6) 

 Critério 

o Código Tributário Nacional (CTN), art. 17383; 

o Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso XII; 

o Fluxograma de Tramitação Processual, IN Conjunta n. 

001/GAB/SEMUR/SEMFAZ/2017, Anexo VII; 

o Lei de Polo Gerador de Tráfego, Lei Complementar Municipal 

n. 747/2018; 

o Doing Business Subnacional Brasil 2021 (DB2021); 

o Lei que institui o Selo de Desburocratização e Simplificação, 

Lei Federal n. 13.726/2018; 

o Lei da Liberdade Econômica, Lei Federal n. 13.874/2019. 

 

 Análise de evidências 

 

                                                 
83 Lei n. 5.172/66 – Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 

(cinco) anos, contados: [...] 

 

A política pública do licenciamento de obras é executada de modo a fomentar, ou a 

não prejudicar o ambiente de negócios e o desenvolvimento econômico e urbanístico 

do Município de Porto Velho? (QA3) 

A política de licenciamento de obras facilita o desenvolvimento econômico do 

Município de Porto Velho? [Q.3.1] 

A política do licenciamento de obras não facilita o desenvolvimento econômico do 

Município de Porto Velho. 
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84 Banco Mundial – Doing Business Subnacional 2021. 
85 Disponível em: 
<https://ftp.ibge.gov.br/Trabalho_e_Rendimento/Pesquisa_Nacional_por_Amostra_de_Domicilios_continu
a/Trimestral/Quadro_Sintetico/2021/pnadc_202102_trimestre_quadroSintetico.pdf>. Acesso em: 
08.10.2021.  
86 CBIC – Câmara Brasileira da Indústria da Construção e SENAI - “A importância da Construção Civil”. 
Disponível em: <https://cbic.org.br/wp-content/uploads/2021/07/informativo-economico-importancia-
construcao-civil-final-julho-2021.pdf >. Acesso em: 08.10.2021. 
87 Banco Mundial - Doing Business Subnacional 2021. 
88Doing Business Subnacional 2021, pág. 54. Disponível em: 

<https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Bra

zil_Full-report_Portuguese.pdf>. Acesso em: 08.10.2021. 

89 Condomínios de lotes são os loteamentos que são fracionados em lotes individuais e depois vendidos. 

Normalmente, a construtora cria o condomínio e vende os lotes.  

https://ftp.ibge.gov.br/Trabalho_e_Rendimento/Pesquisa_Nacional_por_Amostra_de_Domicilios_continua/Trimestral/Quadro_Sintetico/2021/pnadc_202102_trimestre_quadroSintetico.pdf
https://ftp.ibge.gov.br/Trabalho_e_Rendimento/Pesquisa_Nacional_por_Amostra_de_Domicilios_continua/Trimestral/Quadro_Sintetico/2021/pnadc_202102_trimestre_quadroSintetico.pdf
https://cbic.org.br/wp-content/uploads/2021/07/informativo-economico-importancia-construcao-civil-final-julho-2021.pdf
https://cbic.org.br/wp-content/uploads/2021/07/informativo-economico-importancia-construcao-civil-final-julho-2021.pdf
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90Relatório Doing Business Subnacional 2021, pg. 59. Disponível em:  

<https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Bra

zil_Full-report_Portuguese.pdf >. Acesso em: 23.08.2021. 

91 Cf. resposta ao Ofício n. 350/2021TCE-RO. 

https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Brazil_Full-report_Portuguese.pdf
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 Causas 

o Ausência de integração de sistemas; 

o Ausência de controles efetivos; 

o Ausência de sistema de administração tributária moderno 

que possibilite a criação de malhas fiscais; 

o Comunicação deficiente entre Semur-Semfaz-cartórios; 

o Não observação do fluxograma previsto na legislação. 

 

 Efeitos e riscos decorrentes da manutenção da situação 

encontrada (achado 6 da auditoria) 

o Não atingimento do potencial de arrecadação, ocasionando 

renúncia de receitas; 

o Desatualização do cadastro da Prefeitura; 

o Fuga de investimentos para outras localidades, com impactos 

negativos no emprego e renda. 

 

 Boas práticas 

o Em Fortaleza-CE, a vistoria final da obra é dispensada em 

troca de uma Declaração de responsabilidade do responsável 



 

   

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Secretaria-Geral de Controle Externo – SGCE 
Coordenadoria Especializada em Políticas Públicas – CECEX-9 
 

 

 

68 

técnico da obra92. Também é permitida a autodeclaração do 

lançamento de ISSQN pelo contribuinte. 

 

 Proposta de encaminhamento 

 

 

 

 Benefícios esperados 

o Eficiência da arrecadação e modernização da administração 

tributária municipal; 

o Atualização cadastral; 

o Maior segurança jurídica; 

o Melhoria do ambiente de negócios com atração de 

investimentos. 

  

                                                 
92Doing Business Subnacional 2021. Disponível em:  

<https://portugues.doingbusiness.org/content/dam/doingBusiness/media/Subnational/DB2021_SNDB_Bra

zil_Full-report_Portuguese.pdf>. Acesso em: 23.08.2021. 
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 Situação encontrada (achado de auditoria 7) 

 Critério 

o Código Tributário Municipal de Porto Velho (CTM), Lei 

Complementar n. 199/2004; 

o Programa de Regularização de Obras no Município de Porto 

Velho (PRO Porto Velho), Lei Complementar Municipal n. 

517/2013, alterada pela Lei Complementar Municipal n. 

742/2018; 

o Doing Business Subnacional Brasil 2021 (DB2021). 

 

 Análise de evidências 

 

 

A política do licenciamento de obras propicia, com efetividade, a regularização de 

imóveis, com o intuito de contribuir com o crescimento ordenado do Município? 

[Q.3.2] 

A política do licenciamento de obras não propicia, com efetividade, a regularização de 

imóveis, não contribuindo com o crescimento ordenado do Município. 
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a) Racionalização de processos e procedimentos 

administrativos; 

b) Eliminação de formalidades desnecessárias ou 

desproporcionais para as finalidades almejadas; 

c) A redução do tempo de espera no atendimento dos 

serviços públicos; 

d) Ganhos sociais oriundos da medida de 

desburocratização; 

e) Adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais 

que possam ser replicadas em outras esferas da 

administração pública. 
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93 A Planta de Valores Genéricos ou PGV, é parte integrante do sistema de informações do Cadastro Municipal 

e juntamente com o Cadastro Imobiliário formam a base de cálculo para o IPTU, ITBI e Contribuição de 

Melhoria. 

94 Foi instituída uma comissão responsável com a finalidade de apresentar proposta de atualização da Planta 

de Valores Imobiliários, mediante Decreto n. 15.416, de 29 de agosto de 2018, porém foi informado que o 

processo de licitação ainda se encontra em fase de elaboração. 

95 A média de obras fiscalizadas por fiscal no DFLO-Semur foi de 179 em comparação com 510 do Crea no ano 

de 2020.  
96 LC n. 661/2017. 
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 Causas 

o Desatualização da Planta Genérica de Valores (PGV) do 

Município;  

o Ausência de ferramenta de georreferenciamento ou falta de 

parceria com órgãos que possuam ferramentas de 

georreferenciamento; 

o Fiscalização ineficiente; 

o Burocracia. 

 

 Efeitos e riscos decorrentes da manutenção da situação 

encontrada (achado 7 da auditoria) 

o Crescimento desordenado da cidade em desobediência ao 

Plano Diretor; 

o Perda de arrecadação; 

o Perdas econômico-financeiras com a não criação de novos 

negócios. 

 

 Boas práticas 

o Parceria de Jaru-RO com o Crea para o compartilhamento de 

informações sobre os licenciamentos. 

 

 Proposta de encaminhamento 
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 Benefícios esperados 

o Aumento da arrecadação de IPTU; 

o Desenvolvimento econômico; 

o Oferecer de fato ao cidadão a oportunidade de regularizar 

seu imóvel, ofertando-lhe os benefícios decorrentes da 

regularização. 
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4 ANÁLISE DOS COMENTÁRIOS DOS GESTORES 

 

 

 

5 CONCLUSÃO 

 

 

 

 

                                                 
97 Ofício n. 2537/2021/GAB/SEMUR (ID 1129124, fls.117-118). 
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a) Quanto à questão 1: 

 

 

 

b) Quanto à questão 2: 

 

O marco regulatório que envolve o licenciamento de obras não garante a devida 

segurança jurídica, não é de fácil compreensão e não busca a simplificação do 

processo. 

A política do licenciamento de obras em Porto Velho não está institucionalizada 

adequadamente, não tendo objetivos e metas definidos de maneira precisa, nem 

permitindo a avaliação dos resultados.  

A SEMUR não tem provido os meios necessários para o adequado desenvolvimento 

de suas ações. 

O processo de solicitação e concessão de licença de obras não é realizado de forma 

eficiente e transparente ao cidadão. 
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c) Quanto à questão 3: 

 

 

 

6 PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO 

 

 

 

A análise dos processos de licenciamento de obras pelos servidores públicos 

municipais não é realizada de forma previsível e razoável, e não atende aos princípios 

da equidade e eficiência. 

A política do licenciamento de obras não facilita o desenvolvimento econômico do 

Município de Porto Velho. 

A política do licenciamento de obras não propicia, com efetividade, a regularização de 

imóveis, não contribuindo com o crescimento ordenado do Município. 

Prefeitura Municipal de Porto Velho – PMPVH/RO 
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a. Em articulação com a Semur e demais secretarias e órgãos envolvidos no 

licenciamento de obras, elabore estudo visando a melhoria do ambiente de 

negócios e a simplificação do processo para as licenças de construção de 

empreendimentos com elevado potencial de geração de emprego e renda. 

 

 

b. Coopere no processo de coordenação liderado pela SGG na definição do 

fluxograma do macroprocesso, que estabelecerá as competências, os 

momentos de atuação e os prazos para cada um dos envolvidos no 

processo; 

c. Coopere no processo de coordenação liderado pela SGG no processo de 

revisão das Instruções Normativas Conjuntas N. 01, 02 e 

03/GAB/SEMUR/SEMFAZ, unificando-as, no sentido de desburocratizar o 

Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo de Porto 

Velho – Semur 
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processo de licenciamento, diminuindo o número de procedimentos para se 

obter as licenças, bem como as modalidades para obtenção do alvará; 
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Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Velho - Semfaz 
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Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão de Porto Velho – 

Sempog 

Controladoria Geral do Município de Porto Velho - CGM 
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